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REGISTRO DE PREÇOS 030/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2024 

 

PRC 097/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º29/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua 

Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada 

pelo Sr. Maurício Zucato Júnior, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira Allessandra 

Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 001/2025 publicada em 02/01/2024, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 030/2024., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA A DIRETORIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. Empresa: VALE COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 71.336.101/0001-86, 

sediado(a) na R Pedro Caldas Rebello,n.°195, Santa Doroteia, Pouso Alegre/MG,CEP: 37.553-623, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por CLAUDINEIA APARECIDA 

COSTA FRAGA, portador do RG sob n.° MG-6.621.824 SSP/MG, inscrito no CPF sob n.° 

034.747.866-28. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as pertencentes ao 

Anexo I da presente Ata  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. Maurício Zucato Júnior, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE VALE 

COMERCIAL LTDA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES e material de 

consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à 
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ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! 

Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro! 

Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

 

 

Monte Sião, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

VALE COMERCIAL LTDA 

CLAUDINEIA APARECIDA COSTA FRAGA 

-CONTRATADA- 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO 0029/25 2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0047/24 
 
PROCESSO 000097/24 
 
Empresa: VALE COMERCIAL LTDA 
 
CNPJ: 71.336.101/0001-86 
 
ENDEREÇO: R PEDRO CALDAS REBELLO, 195, ********, SANTA DOROTEIA, 37553-623, POUSO 
ALEGRE, MG. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

16 005.001.024 
752402991698 

AGULHA PARA ANESTESIA 
 
Agulha descartável para anestesia 
espinhal 25 G x 3 ½ 
 

UN 10,00 4,99 49,90 

27 005.001.045 
12102 

APARELHO DE PRESSÃO 
ANEROIDE DE MESA 
Aparelho de Pressao aneroide de 
mesa. Aparelho de pressão Aneróide 
de Mesa e Parede; Face e escala 
amplas de fácil leitura. 
Compartimento para armazenamento 
seguro do sistema de inflação 
(braçadeira e pêra). Maior tamanho, 
o que dificulta o furto. Produto livre 
de mercúrio. Pode ser utilizado em 
cima da mesa ou fixado na 
parede(inclui suporte); Dimensões 
aprox. 17x17x15cm; É Aferido pelo 
INMETRO. 

UN 1,00 138,00 138,00 

29 005.001.048 
13776 

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO 
DIGITAL 
Aparelho Medidor de Pressão Digital 
Automático de Braço. Desing 
moderno e acabamento de alta 
qualidade; Memória das últimas 60 
medições; Registro de data/hora e 
alarme; Indicador de nível de 
pressão de acordo com a OMS 
(Organização Mundial da Saúde); 
Totalmente automático; Diâmetro da 
braçadeira entre 22 x 32cm; Média de 
medições; Indicador de pilha fraca 
no visor; Portaria do Inmetro nº 258 
de 26/12/2012; Declarado Isento de 
registro pela Anvisa/MS; Número de 
cadastro da Anvisa 10343209008. 
Informações Técnicas: Escala: 
30mmHg ~ 280mmHg. Resolução: 
1mmHg. Exatidão da pressão: +/- 
3mmHg. Pulsação: 40 ~ 200 

UN 13,00 93,00 1.209,00 
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Batimentos/min. Dimensões 
máximas: 59 x 128 x 150cm. 
Alimentação: 04 Pilhas tipo AA 1,5V. 

53 005.001.090 
18695 

BENZINA 1 000ML 
 
Benzina 1000ml. frasco nao inferior a 
1.000ml. 

FR 5,00 38,00 190,00 

60 005.001.103 
6790 

BOLSA DE AGUA QUENTE 
 
Bolsa de água quente emborrachada 
1,4 L. Bordas reforçadas e bocal 
firme para maior segurança. 
Fabricada em borracha natural. 
Aletas para difusão de calor. 

UN 1,00 39,00 39,00 

65 005.001.115 
4315 

CAIXA INOX ESTERILIZAÇÃO 
18X08X03 PERFURADA 
 
Caixa de Inox para Esterilização 
18x08x03 perfurada 
 

UN 1,00 108,00 108,00 

66 005.001.116 
4316 

CAIXA INOX ESTERILIZAÇÃO 
18X08X05 
 
Caixa de Inox para Esterilização 
18x08x05 
 

UN 1,00 119,00 119,00 

70 005.001.124 
4320 

CAIXA INOX ESTERILIZAÇÃO 
36X22X09 
 
Caixa de Inox para Esterilização 
36x22x09 
 

UN 5,00 619,03 3.095,15 

85 005.001.156 
13784 

CATETER INTRAVENODO Nº 16 
 
Cateter Intravenoso n. 16, Cateter de 
seguranca em biomaterial vialon. 

UN 350,00 0,85 297,50 

96 005.001.168 
14184 

CATETER NASAL N 6 
 
Cateter Nasal nº 6 

UN 40,00 0,53 21,20 

100 005.001.175 
13780 

COLAR CERVICAL REGULÁVEL 4 X 
1 
 
Colar cervical regulável 4 x 1 para 
resgate. características mínimas: 
Possui regulagem de altura com 4 
níveis de ajuste (PP/P/M e G). Ideal 
para imobilização cervical, 
emergências médicas, resgate etc. 
Confeccionado em material injetado 
(polietileno de alta densidade) e EVA 
com apoio mentoniano. Possui 
abertura de acesso à traquéia e 
pulsos caroídeos. Orifício posterior 
(nuca) possui duas aberturas para a 
palpação e ventilação da nuca. 

UN 21,00 31,85 668,85 

107 005.001.184 COLETOR URINA SISTEMA ABERTO UN 380,00 0,38 144,40 
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768  
Coletor de urina sistema aberto tipo 
saco, compreendendo de bolsa 
plastica tipo saco, confeccionado em 
polietileno virgem especial,com 
marcacao de volume graduada a 
cada 100 mL, e local para anotacao 
de dados do paciente, alca flexivel 
tipo cordao para sustentacao e 
manipulacao do coletor. Sacolas 
plasticas com fecho de barbante. 
Embalado em involucro plastico 
totalmente selado, contendo todas 
informacaes necessarias ao usuario. 

120 005.001.218 
803191483166 

DRENO PENROSE SEM GAZE NO 1 
 
Dreno penrose estéril sem gaze nº 1 
embalados individualmente 

UN 2,00 1,19 2,38 

121 005.001.219 
803191483167 

DRENO PENROSE SEM GAZE NO 2 
 
Dreno penrose estéril sem gaze nº 2 
embalados individualmente 

UN 2,00 1,56 3,12 

122 005.001.220 
803191483168 

DRENO PENROSE SEM GAZE NO 3 
 
Dreno penrose estéril sem gaze nº 3 
embalados individualmente 

UN 2,00 1,82 3,64 

123 005.001.221 
856 

DRENO PENROSE SEM GAZE NO 4 
 
Dreno penrose estéril sem gaze nº 4 
embalados individualmente 

UN 2,00 3,82 7,64 

166 005.001.335 
6732 

FORMOL 10 
 
Formol 10%. frasco nao inferior a 
1.000ml. 

LT 1,00 5,17 5,17 

205 005.001.404 
803191478535 

LUVA DE VINIL G 
 
Luva de vinil para procedimento, 
sem talco, tamanho grande. caixa 
nao inferior a 100 unid. 
 

CX 125,00 14,99 1.873,75 

213 005.001.415 
9909 

MALHA TUBULAR 10CM 
 
Malha tubular ortopedica, tamanho 
10cm x 25m. 

UN 15,00 13,10 196,50 

214 005.001.416 
9910 

MALHA TUBULAR 15CM 
 
Malha tubular ortopedica, tamanho 
15cm x 25m. 

UN 10,00 20,00 200,00 

216 005.001.419 
9912 

MALHA TUBULAR8CM 
 
Malha tubular ortopedica, tamanho 
8cm x 25m. 

UN 10,00 15,09 150,90 

222 005.001.435 
897 

MASCARA PFF2 CCARVAO 
ATIVADO 
 
Mascara PFF2 com Carvão Ativado. 

UN 1,00 0,79 0,79 
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Respirador PFF2 carvão ativado 
descartável com válvula. Máscara 
aplicável na retenção de fumos 
metálicos como solda ou 
provenientes do processo de fusão 
de metal que contenham os metais: 
ferro, chumbo, cobre, zinco, níquel, 
manganês, névoas aquosas de 
inorgânicos em baixa concentração. 
Proteção das vias respiratórias 
contra poeiras, névoas, fumos 
metálicos e odores de vapores 
orgânicos. Valvulada, modelo 
dobrável, com solda térmica em todo 
o seu perímetro. Tamanho único, 
confeccionada com filtro de manta 
sintético. 

228 005.001.445 
4427 

OFTALMOSCOPIO C OSTOCOPIO 
 
Kit Otoscópio + Oftalmoscópio com 
Estojo Luxo. Otoscópio fundamental 
para exames do ouvido externo e 
para exames gerais não invasivos, 
pois amplia as estruturas facilitando 
a visualização. Com estojo rígido 
com interior aveludado para guardar 
e proteger o seu Otoscópio. 
Acompanha kit com 14 espéculos e 
uma lâmpada adicional para pronta 
substituição. Características: Lente 
giratória com aumento de 3 vezes; 
Cabeça altamente resistente à 
impactos; Conexão para otoscopia 
pneumática; Espéculos 
autoclaváveis ou descartáveis; Cabo 
para 2 pilhas alcalinas ?AA?; 
Acionamento através de botão 
liga/desliga; Possui conveniente 
clipe de bolso; Transmissão da luz 
por fibra óptica. Oftalmoscópio de 
uso médico profissional, para 
diagnósticos oftalmológicos. Com 
ele, pode-se efetuar exames da 
estrutura do olho como: artérias, 
veias, nervo óptico, retina, córnea, 
humor aquoso, humor vítreo e 
cristalino. Lentes disponíveis que 
permitem ajustes das dioptrias. A 
lente selecionada irá aparecer no 
visor iluminado, localizado no lado 
do profissional. Na face voltada ao 
paciente, irá aparecer as aberturas. 
Sendo que, valores positivos irão 
aparecer em verde e negativos em 
vermelho, que podem ser alterados 
pela movimentação do comando 

UN 8,00 999,00 7.992,00 
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rotativo. 5 aberturas: círculo grande, 
círculo pequeno, semicírculo, 
fixação estrela e filtro verde. Filtro 
livre de vermelho; Marcador de 
dioptrias iluminado; Borracha de 
proteção; Clipe de bolso e 
interruptor liga/desliga; A cabeça em 
ABS resistente à impactos. 
Especificações técnicas: Otoscópio: 
Acompanha:  7 espéculos 
descartáveis 2,5 mm;  7 espéculos 
descartáveis 4,0 mm;  Cabo Pocket 
com clip de bolso;  Estojo Luxo 
espumado para 
acondicionamento.Oftalmoscópio:  
Lâmpada de Halogênio;  Lentes de -
20 a +20 dioptrias;  Acompanha 
estojo;  Alimentação: 2 Pilhas AA ou 
Bateria recarregável. (Não inclusas);  
Voltagem: 2.5V;  Óptica Selada, livre 
de poeiras. Garantia de 1 ano. 

231 005.001.463 
13778 

PÁS ADESIVAS MULTIFUNCIONAIS 
 
Pás adesivas multifuncionais 
adesivas (eletrodos) compatível com 
desfibrilador lifemed 

UN 10,00 849,00 8.490,00 

273 005.001.552 
803191477009 

SACO BRANCO LEITOSO - 100 L 
 
Saco Branco Leitoso de lixo 
hospitalar RESÍDUOS INFECTANTES 
100 litros. Deverá conter o aviso de 
"SUBSTANCIA INFECTANTE" em 
cada unidade. 
 

UN 10.600,
00 

0,29 3.074,00 

274 005.001.553 
9917 

SACO BRANCO LEITOSO - 30L 
 
Saco Branco Leitoso de lixo 
hospitalar RESÍDUOS INFECTANTES 
30 litros. Deverá conter o aviso de 
"SUBSTANCIA INFECTANTE" em 
cada unidade. 
 

UN 2.850,0
0 

0,18 513,00 

307 005.001.611 
18975 

SONDA FOLEY N 16-3 VIAS 
 
Sonda Foley nº 16, 3 vias 

UN 90,00 2,49 224,10 

309 005.001.613 
9941 

SONDA FOLEY N 18-3 VIAS 
 
Sonda Foley nº 18, 3 vias 

UN 10,00 2,49 24,90 

310 005.001.614 
9942 

SONDA FOLEY N 20-3 VIAS 
 
Sonda Foley nº 20, 3 vias 

UN 20,00 2,49 49,80 

316 005.001.620 
11769 

SONDA NASOGASTRICA LONGAN 
12 
 
Sonda Nasogastrica Longa nº 12. 

UN 40,00 0,82 32,80 

321 005.001.625 SONDA NASOGASTRICA LONGAN UN 50,00 1,25 62,50 
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11762 22 
 
Sonda Nasogastrica Longa nº 22. 

323 005.001.629 
11754 

SONDA NASOGASTRICA LONGAN 8 
 
Sonda Nasogastrica Longa nº 8. 

UN 30,00 0,79 23,70 

366 005.001.689 
602 

TUBO DE LATEX N 203 15 METROS 
 
Tubo de Latex nº 203. pacote nao 
inferior a 15 metros. 

UN 5,00 49,00 245,00 

376 005.001.699 
5022 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 8 0 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 8.0. 

UN 50,00 3,50 175,00 

388 005.001.724 
10598 

COLAR CERVICAL RIGIDO - G 
 
Colar cervical G - RÍGIDO PARA 
RESGATE 
 

UN 31,00 12,70 393,70 

404 005.001.744 
803191483114 

TESOURA PARA RETIRADA DE 
PONTOS 12CM 
 
Tesoura Cirúrgica Delicada p/ 
Retirada de Pontos 12cm 
 

UN 25,00 30,00 750,00 

406 005.001.746 
75239722 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 2 5 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 2.5. 
 

UN 20,00 2,50 50,00 

407 005.001.747 
75239723 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3 0 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 3.0. 
 

UN 20,00 2,50 50,00 

410 005.001.761 
10394 

FRALDA INFANTIL - G 
 
FRALDA INFANTIL - G - 
Características gerais: Gel Mágico 
que absorve e retém a umidade no 
interior da fralda; Camada ultra 
absorvente que absorve rapidamente 
a umidade; Barreira Anti Vazamento 
que se adaptam suavemente ao 
redor das; Ajuste cômodo e flexível 
para dar uma proteção anti 
vazamentos. Especificações 
Técnicas: Composição: Celulose, 
Polímero Superabsorvente, 
Polietileno, Polipropileno, Poliéster, 
Adesivos, Elásticos, Fragrância, 
Extrato De Aloe Barbadensis, Alcool 
Estearílico. Idade recomendada: 
Crianças de 9 até 12,5 kg. Conteúdo 
da  embalagem: Fralda Tamanho G. 
pct nao inferior a 38 unidades. 
 

PT 1,00 26,00 26,00 

412 005.001.763 
75239764 

FRALDA INFANTIL - P 
 

PT 1,00 15,00 15,00 
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Fralda infantil P - Características 
gerais: Gel Mágico que absorve e 
retém a umidade no interior da 
fralda; Camada ultra absorvente que 
absorve rapidamente a umidade; 
Barreira Anti Vazamento que se 
adaptam suavemente ao redor das; 
Ajuste cômodo e flexível para dar 
uma proteção anti vazamentos. 
Especificações Técnicas: 
Composição: Celulose, Polímero 
Superabsorvente, Polietileno, 
Polipropileno, Poliéster, Adesivos, 
Elásticos, Fragrância, Extrato De 
Aloe Barbadensis, Alcool Estearílico. 
Idade recomendada: Crianças de 5kg 
a 8kg. Conteúdo da embalagem: 
Fralda Tamanho P. pct nao inferior a 
28 unidades. 
 

420 005.001.778 
10847 

MASCARA TRIPLA CAMADA COM 
ELASTICO 
 
Mascara cirúrgica tripla camada c/ 
elastico. pacote nao inferior a 100 
unid. 
 

PT 1.424,0
0 

4,90 6.977,60 

427 005.001.787 
10393 

MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA 
CONCENTRACAO INFANTIL COM 
RESERVATORIO 
 
Máscara com elástico, balão para 
oxigênio e extensão para conexão 
em oxigênio. É indicada em 
procedimentos que envolvam 
pacientes em ventilação espontânea 
em unidades de terapia intensiva, 
semi-intensiva, leitos e 
ambulatórios. Máscara com 
reservatório; Modelo: Infantil; Não 
estéril. Capacidade do reservatório: 
750ml; Uso único; Validade 
indeterminada (Enquanto 
embalagem intacta); Material: 
Extensão e reservatório em PVC; 
Máscara em PVC com presilha em 
aço. Não pode ser esterilizado. 
 

UN 10,00 5,90 59,00 

463 005.001.844 
13346 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO ARAMADA 
TAM. PP 
 
Tala de Imobilização Aramada Tam. 
PP. Produto utilizado para 
imobilização provisória em 
procedimentos de resgate e 
transporte de pacientes. Pode ser 

UN 10,00 11,99 119,90 
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aplicada nos membros superiores e 
inferiores para evitar o agravamento 
de lesões e fraturas. Características 
do produto:- Moldável e flexível;- 
Possui cor de identificação de 
acordo com o padrão para resgate;- 
Substitui de forma eficaz as talas 
gessadas, diminuindo o tempo de 
aplicação;- Tala aramada e coberta 
por EVA;- Pode ser utilizada 
juntamente de fita crepe, bandage e 
gaze;- Não necessita de água quente 
ou vapor para aplicação. Contém: 01 
tala;- Tamanho: PP;- Dimensões 
aproximadas: 63cm X 9cm;- Cor: 
laranja;- Composição: tela de arame 
galvanizado e EVA. 
 

468 005.001.849 
803191142 

FIO GUIA INFANTIL PARA 
INTUBAÇÃO 
 
Fio Guia Infantil para Intubação – 
Infantil Autoclavável para TET = 4.0 - 
4.5 mm (38 cm) - Fio Guia maleável 
para intubação - Ponta suave e 
atraumática . Autoclavável a 134ºC. 
 

UN 2,00 44,80 89,60 

473 005.001.855 
803191256 

FIXADOR PARA TUBO 
ENDOTRAQUEAL 
 
Fixador para Tubo Endotraqueal 
Adulto – Atóxico, hipoalérgico, 
confeccionado em tecido que não 
agride a pele do paciente, ajustável, 
com fecho aderente para fixação no 
tubo. Embalagem: Envelope com 
uma unidade. Especificação: Faixa 
de algodão/Fecho aderente. Uso 
único, durabilidade conforme 
necessidade de troca. 
 

UN 20,00 8,90 178,00 

485 005.001.882 
752402992299 

FIO DE SUTURA DE NYLON 3-0 COM 
AGULHA 1,5CM 1/2 CIRCULAR 
 
Fio de Sutura de Nylon 3-0 com 
agulha 1,5cm 1/2 Circular com 24 un 
– Fio de 45cm. Com agulha ½ CT 
(Círculo triangular) 1,5cm. Caixa com 
24 unidades. Fio de sutura de Nylon 
não absorvível de origem sintética, 
obtido por extrusão de poliamida, 
resultando em um monofilamento de 
superfície lisa e uniforme e 
preparada através de processos 
químicos sintéticos resultando em 
fios de coloração preta com agulhas 

CX 25,00 38,00 950,00 
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cirúrgicas de aço inox. O produto 
atende as especificações da NBR 
13904 da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas e 
Farmacopéia Brasileira para Suturas 
Cirúrgicas não absorvíveis. Indicado 
no fechamento de incisões da pele. 
Procedimentos de plásticas em 
geral. Cirurgias cardiovasculares. 
Cirurgias odontológicas. 
Anastomoses vasculares. 
Tenorrafias, miorrafias e 
neurorrafias. 
 

527 005.001.964 
803191479717 

CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA 
SEM BALÃO 4.5MM 
Cânula para Traqueostomia sem 
Balão 4.5mm - Cânula fabricada em 
PVC termossensível transparente 
sem balão, com placa de fixação 
flexível. Livre de látex. 
Características dos produtos: 
Tamanho: 4.5mm; Confeccionado 
em PVC; Placa (asa) de fixação 
flexível; Acompanha cadarço em 
algodão para fixação; Para linha 
radiopaca contínua; Com ponta 
retraída atraumática; Conector 
giratório de 15mm; Não contém 
látex; Não contém DEHP; 
Descartável - Uso único; Validade de 
5 anos, a partir da data de 
fabricação. Medidas e Calibres: 
Diâmetro interno (D.I.)= 4,5mm; 
Diâmetro externo (D.E.)= 6,5mm; 
Comprimento: 42mm; Uso 
pediátrico. 
 

UN 18,00 23,00 414,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 39.503,49 

 
 

 
 

_______________________________ 

VALE COMERCIAL LTDA 

CLAUDINEIA APARECIDA COSTA FRAGA 

-CONTRATADA- 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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